
Pérola do Planalto 

Prefeítura Municipal de Bernardino de Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI COI'<1PLEIV1ENTAR HUNICIPAL NQ061 

DE 06 DE N0~4BRO DE 199Z 

"MODIFICA A REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 313 E 

PARÁGRAFOS 22 E .32 DA LEI C01-':UNICI PAL N2 

636, DE 26 DE HARÇO DE 1974, E ACRESCE!f 
TA OS PA.tt.\GR.AFOS 92 E 10, AUI'"i,!;R.ADO PELA 

LEI Cür'1PLENE1~TAR NUNICIPAL N926 , DE 21 IE 
JUNHO DE 1993tt. 

JOÃO EtiDES GUERRA DA SILVA, Prefeito I'1un! 

cipal de Bernar dino de Campos , Estado de são Paul o, usando de 
suas atribuiçÕes legais , FAZ SABER que a ~âmara Municipal apr o -vou e Ele sanciona e pr omul ga a seguinte Lei Complementar : 

Artigo 1 2 - O Artigo 313 e parágrafos 22 e 32 da Lei Municipal 
ng636, de 26 de março de 1974, alterados pelo Arti 
go 12, da Lei Complementar Hunicipal nº-26, de 21 de 
junho de 1993, passa a ter a seguinte ~edação : 

"Artigo 313 - O horário de funcionamento das f'armf 
cias e drogarias, de segunda- feir a a 

, , ' 
sabado, sera das 08: 00 as 18 : 00 ho 
ras , podendo ser estendido no máximo 

, ... 
ate as 19 : 00 horas ; 

§ 2Q - A farmácia ou drogaria escalada para o plan - , , 
tao de 2ª feira a sabado, permanecera abe!: 
ta das 18 : 00 às 21: 00 horas, nos domingos/ 
e feriados permanecer á 

21 : 00 horas ; 

' aberta das 08 : 00 as 

- A farmácia ou drogaria, escalada para o - , plantao continua ra o atendimento das , 
ate as 08 : 00 horas do dia seguinte; 

21 : 00 ~ 

, , 
Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Ar tigo 313, apos o paragrafo 

82 1 da Lei Municipal nº 636 , de 26 de março de 1974, 
, 

os seguintes par agrafos : 

c-O ('[J )Q 
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§ 92 -

§ lO -

Cont.~I COMPL. MUNIC;mAL N206l 

A Secretaria Municipal de SaÚde, providenciará a 
notificação dos proprietários das farmácias ou / , 
drogarias, dos novos horarios previstos nesta Lei 
Complementar Nunicipal e , ainda, que ficam obrig!t 
das a manter afixadas placas indicativas do esta
belecimento escalado ~ constando nome e telefone da 
pessoa responsável pelo, atendimento, em lo~al vi
sível ; 

O descumprimento do disposto na presente Lei Com
plementar Municipal , implicará ao ir~rator nas s~ 

guintes sançÕes , considerando- se o perÍodo de 4 
(quatro)meses da primeira infração: 

I - Na primeira infração a multa corresponderá a 
lOO(cem) UFIRs; 

II- Na segunda infração a multa será dobrada; 

III- Na terceira infração de igual natureza, impli 
# ~ , • 

cara na suspensao temporar~a da atividade, em 
até 30(trinta)dias; - , -IV- Na quarta infraçao, da mesma natureza, o orgio , 
competente da Secretaria Municipal de Saude , , 
propora ao Prefeito Municipal, o rechamento do 
estabelecimento ; 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução da presente I 
Lei Complementar !1unicipal, correr ão por conta de 

Artigo 42 -

dotaçÕes prÓprias do orçamento vigente, suplemen-
, . 

tadas se necessar~o ; 
, 

Esta Lei Complementar Municipal, entrara em vigor 
na data de sua publicação, exceto no ~ue pertine/ ~ 
às sanções estabelecidas pela presente Lei, o que 
entrará em vigor, a partir de 01 de janeiro de 
1998, ficando revogada expressamente a Lei Compl~ 

mentar ~lunicipal nQ26 , de 21 de j'.mho de 1993, e 
demais disposiçÕes em contrário. 
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Reg . e 

em 06 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cont. LEI COMPL. ~aWICIPAL Nº061 Fl. 03 

Bernardino de Campos , 06 de novembro de 1997 . 

de Camargo 

GW...Rit-' DA SILVA 

Prefeito Municipal 


